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DISPONDO S~BRE: o incentivo ao alistamen-to e tran.sferência de elei-tores.- -

~11ATAL ISHIB~\SI'II, Prefeito ~lunicipal de PresidentePruden-

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confel~! -

das por lei, .
Faço saber que acâmara l.funicipal de Presidente Prudente -

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei,

ARTIGO lQ -Fica o .Chefe do Executivo Municipal autorizado ~ incenti

var e alistamento e transferência eleitorais no Munic{pi ,

a partir da data de vigência desta Lei até ao prazo fixa

para o término do alistamento e transferência de t{tulos

eleitorais para as eleições municipais de 15 de novembro

de 1968.
ARTIGO 22 -A Prefeitura l\fu~icipal fornecerá ao candidato a eleitor

no municfpio, as fotografias necessárias, desde que com-

provada a sua incapacidade em adquirf-las, bem como fica

autorizada. a efetuar quaisquer outras despêsas rela.ciona

das com o serviço.
:

f ARTIGO 3Q -O Poder Executivo fica autorizado a organizar o serviço
i

de inceri-c ivo eleitoral, podendo Para tanto contratar ou

comissionar servido:res municipais. que se fizerem necessá

rios, bem CO~10 adquiril~ móveis e utens {lios para sua orgc-
o H

nJ.zaçao.! 
ARTIGO 4Q -Fica aberto na Divisão de Contabj.lidade e Orçamento, I~CR~í.\ 

10.000,00 (de z mil cruzeil~os novos), para ocorrer ~s des
A H

pesas com a execuçao da presente lei.
~ .
~ &~TIGO 5 Q -Para cobertura do presente 'crédito, fica o Pl~efe ito Muni! 

cipal autorizado a efetuar as operações de crédito necesI 

, o
!. sarJ.as.! 

.I\.RTIG0 6 Q -Esta le i en-trará e m vigor re-
I ~ d o o H~ vo[?;c;.~as as J.SpoSlçoe::.:
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Recistrad os
(seis) dias do mês .1e

m/l/c.


